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EMENTÂ: DrRErrO ADMTNTSTRATTVO. LEr 8.666/93 E POSTERTORES alre naçÔES,

BEM coMo A LEI FEDERAL N9 1L.947 /09, ACUNCE DA LEGALIDADE DO

TNSTRUMENTo cor.rvocetóRlo DA CHAMADA Púnltca run 001/2023.

Emerge o presente parecer solicitado pela Comissão Permanente de Licitação do Município

de Chã Grande/PE, acerca da legalidade do instrumento convocatório da Chamada Pública nq

00U2023, o qual detém como obieto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Agricultor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -PNAE.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre gue o exame dos motivos
determinantes do ato em análise cabe a Comissão Permanente de Licitação, para quem devem os autos

ser remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria furídica são dotados de caráter

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da Comissão Permanente de

Licitação.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame iurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente

processo licitatório, o qual detém como obieto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Agricultor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar -PNAE.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos furídicos da Chamada Pública, excluídas,

portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à competência da Assessoria furídica,
conforme bem destacado no Enunciado correspondente à Boa Práüca Consultiva ne 07, extraído do

Manual de Boas Práticas Consultivas publicado pela Advocacia-Geral da União. Em relação a tais
questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridades competentes municiaram-se dos

conhecimentos específicos imprescindíveis para sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

Enunciado ns O7
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A manifestação consultiva que adentrar questão iurídica com potencial de significativo reflexo em

aspeÉto técnico deve conter iusüficaüva da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administraüvos ou de conveniência ou

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emiür opinião ou formular recomendações, desde

que enfatizando o caráter discricionário de seu acatâmento.

Há de se presumir, pois, que as especificações técnicas conüdas em cada processo, inclusive

quanto ao detalhamento do obieto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço

estimado, tenham sido determinadas pelo setor competente com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Assim, sua atuação dar-se-á conforme o art.

3Be, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

A análise do edital e minuta do contrato é exigência feita pela Lei Federal ne 8.666/93, no

parágrafo único, do artigo 38. Veiamos:

Art. 38. O procedimento da licitaçâo será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autoriza@o respectiva, a indicação

sucinta de seu obieto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

t...1

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios

ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da

Administração.

No caso em análise, devemos aplicar a Resolução ne 06/2020-FNDE e suas alterações do

ano 2020 na minuta do edital, sendo que referida norma não introduziu nenhuma noüdade quanto a

realizaçã,o de Chamada Pública e o seu processo de dispensa para aquisição de produtos da agricultura
familiar para alímentação escolar, alterou prazos e aumentou o limite da DAP.

A aquisição dos gêneros alimentícios contemplados pelo PNAE, deve observar como

determina a Lei federalns 17.947 /09 combinado hoie com a Resolução CD/FNDE ne O6/2020 alterada
pela Resolução FNDE n"21/202L, as diretrizes da legislação federal disciplinadora das licitações e

contratos, consubstanciada na Lei federal ne 8.666/93, sendo que quanto à aquisição de gêneros

alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, a matéria encontra-se disciplinada, principalmente, no
art. 14 da Lei federal np 1L.947 /09 fque dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do

Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica).

O art. 14 da Lei federal nc 7L.947 /09 determina que, no mínimo, 30% (trinta por cento) do

total dos recursos financeiros repassados por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -FNDE, deve ser utilizado na aquisição
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de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de

suas organizaçôes, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e comunidades quilombolas. Confira:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo

30%o (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizaçôes, priorizando-se os

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades
quilombolas.

§ 1e A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento
licitatório, desde que os preços sejam compadveis com os ügentes no mercado local, observando-se

os princípios inscritos no arL 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do

controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 2s A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser

dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:

I -impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;

II -inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;

III -condições higiênico-sanitárias inadequadas.".

A Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE de ne O6/20, disciplina a aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e, no arL 30, § 1o,

estabelece que a aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE pode ser realizada dispensando-se o

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e como

os grupos devem ser formados, conforme a referida Resolução.

Dessa forma, verifica-se que o objeto da licitação em análise se adequou perfeitamente ao

descrito no artigo supramencionado. Além disso, o processo licitatório guarda observância aos

elementos contidos no artigo 40 [normas concernentes ao ato convocatório da licitação) e seguintes,

todos da Lei de Licitações e Contratos Administraüvos - 8.666/93.

Ademais, o instrumento convocatório em comento está perfeitamente atendendo ao

caráter competitivo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os ditames legais
estabelecido nas Leis supramencionadas.

Isto posto, saliento que o edital de chamamento público, para a aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar, encontra-se em perfeita consonância
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com as disposições da Lei federal ne 11.947 /09, da Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE e, no

que concerne ao processo de licitação as disposições da Lei Federal ns 8.666/93.

É o Parecer, Salvo Melhor fuízo.

Chã Grande/PE, segunda-feira, 11 de setembro 3

MESQUITA MOURÂ
ns 37.827
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